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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 020/2017 - DE 09  DE MARÇO E 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A PREFEITA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Sra. Lires 
Teresa Ferneda – Prefeita Municipal, Matrícula Funcional nº 2945, e 
portadora do CPF nº. 577.537.171-20, para Participar do Seminário “Um 
Mundo em Transformação”, Promovido pelo SEBRAE/TO, no dia: 10/03, 
na cidade de PALMAS - TO, para cobrir despesas com alimentação, 
equivalente a ½ (MEIA) Diária, no valor de R$ 130,00 (Cento e Trinta 
Reais).

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 007/2017 - DE 10 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação da Servidora 
Municipal, Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 2949 portadora do CPF Nº 604.788.961-15, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DO ENCONTRO ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM O TEMA: GESTÃO FINANCEIRA NA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos dias 13, 14 e 15/03/2017, na Cidade de 
PALMAS – TO, conforme Ofício Circula nº 06/2017/GABSEC/SUPAS, 
anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA ORDENADORA DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dez dias do mês de março de 2017. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017



Ano III • Nº 237 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOSegunda-feira, 13 de março de 2017 02

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

PORTARIA DE VIAGEM Nº 008/2017 - DE 10 DE MARÇO DE 2017.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A  
A S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS), afim 
de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal, Sr. 
GIOVANE VITORINO DE OLIVEIRA – CHEFE DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 2951 portador 
do CPF Nº 901.409.821-91, QUE IRÁ PARTICIPAR DO ENCONTRO 
ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM O TEMA: GESTÃO FINANCEIRA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
nos dias 13, 14 e 15/03/2017, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Ofício Circula nº 06/2017/GABSEC/SUPAS, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA ORDENADORA DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dez dias do mês de março de 2017. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 009/2017 - DE 10 DE MARÇO DE 2017.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A  
A S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 325,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal, 
Sr. WASHINGTON RIBEIRO GOMES – MOTORISTA DO CONSELHO 
TUTELAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 887 portador do 
CPF Nº 597.220.881-49, QUE IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA E O CHEFE DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PARA PARTICIPAR DO ENCONTRO 
ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM O TEMA: GESTÃO FINANCEIRA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
nos dias 13, 14 e 15/03/2017, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Ofício Circula nº 06/2017/GABSEC/SUPAS, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA ORDENADORA DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dez dias do mês de março de 2017. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017


		2017-03-13T13:27:16-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




